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Entrevista Profissional de Selecção; Terá a duração de 15 minutos e 
visa determinar e avaliar, numa relação interpessoal e de forma objec-
tiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos 
necessárias ao exercício de funções.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de 
classificação final, consta da acta dos critérios a qual será facultada aos 
candidatos, sempre que solicitada;

16 — A classificação final dos candidatos será escalonada de 0 a 
20 valores, considerando -se reprovados os candidatos com classifica-
ção inferior a 9,5 valores e será determinada de acordo com a seguinte 
formula:

CF = [(2xAC)+(2xPCG)+(1xEPS)]/5

CF= classificação final
AC = avaliação curricular
PCG = prova de conhecimentos gerais
EPS = entrevista profissional de selecção

17 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão publicados nos termos legais e afixadas no Gabinete de Gestão de 
Recursos Humanos desta Câmara Municipal;

18 — Nos termos do artigo 2º do Decreto -Lei 238/99,25 de Julho, o 
júri terá a seguinte composição:

Presidente — Chefe de divisão administrativa e de recursos humanos, 
Sérgio Manuel da Silva Duarte, que será substituído nas suas faltas e ou 
impedimentos pelo primeiro vogal efectivo;

Vogais efectivos — Fiscal municipal principal, Luís Manuel Ribeiro 
de Carvalho e o chefe de serviços de limpeza, Vítor Manuel Marques 
Brás;

Vogais suplentes — Cantoneira de limpeza, Maria Manuela Silva 
Paiva Fernandes Batista e a assistente administrativa especialista, Lénia 
Maria Fonseca Damásio Tavares.

7 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Alberto 
Camilo Duarte.

2611071667 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

Aviso n.º 25721/2007

Licenças sem vencimento de longa duração
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 

29/10/2007, foi concedida licença sem vencimento de longa duração, ao 
abrigo do disposto no artigo 78.º do Decreto -lei 100/99, de 31/03, aos 
funcionários José Carlos Ferreira Pinto, técnico profissional especialista 
principal/desenhador, João Pedro Costa Braz, operário principal/opera-
dor de estações elevatórias, de tratamento ou depuradoras e Armanda 
Maria Sousa Carneiro, chefe de secção, a partir de 01 de Novembro 
de 2007.

11 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Soares Mesquita Machado.

2611071559 

 CÂMARA MUNICIPAL DA CALHETA

Aviso n.º 25722/2007
Manuel Baeta de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Calheta, 

torna público, em conformidade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 68.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e do n.º 4 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2004, de 4 de Junho, o Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação, após ter sido previamente sujeito a apreciação 
pública durante 30 dias, conforme aviso publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 180, de 18 de Setembro:

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação

Nota justificativa
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, introduziu alterações profundas no 

regime jurídico do licenciamento municipal das operações urbanísticas, 
como sendo as operações de loteamento, obras de urbanização e obras 
particulares.

Nos termos do preceituado no diploma legal, no exercício do seu 
poder regulamentar próprio, os Municípios devem aprovar regulamentos 
municipais de urbanização e, ou, de edificação.

Visa -se com o presente regulamento, estabelecer e definir aquelas 
matérias que o Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, remete para 
regulamento municipal, consignando -se ainda os princípios aplicáveis à 
urbanização e edificação, e melhor instrução dos respectivos processos 
por forma a melhor esclarecer os requerentes.

Propõem -se, também, regular situações que pelo decurso do tempo 
e da aplicação do citado diploma legal, e de outros instrumentos de 
regulação, se revelaram omissos e de extrema importância, tais como os 
afastamentos a veredas, cuja regulação ainda não havia sido feita, bem 
como, uniformizar critérios a aplicar em todo o Concelho por forma a 
dirimir desigualdades, nomeadamente as alturas dos muros de vedação 
e das operações de destaque fora dos perímetros urbanos.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, do preceituado no Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei 
n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, do determinado no Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 
de Agosto de 1951, com as alterações posteriormente introduzidas, do 
consignado na Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, e do estabelecido nos 
artigos 53.º e 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia 
Municipal da Calheta, sob proposta da Câmara Municipal, aprova o 
seguinte regulamento municipal de urbanização e edificação:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objecto

O presente regulamento estabelece os princípios aplicáveis à urba-
nização e edificação, bem como às compensações, no Município de 
Calheta.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos deste regulamento, entende -se por:
a) Edificação — a actividade ou o resultado da construção, recons-

trução, ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado 
a utilização humana, bem como de qualquer outra construção que se 
incorpore no solo com carácter de permanência;

b) Obras de construção — as obras de criação de novas edifica-
ções;

c) Obra de reconstrução ou Restauro — execução de uma construção 
em local ocupado por outra obedecendo ao projecto primitivo, tanto na 
imagem e compartimentação final como nos materiais a utilizar;

d) Obras de ampliação — as obras de que resulte o aumento da área 
de pavimento ou de implantação, da cércea ou do volume de uma edi-
ficação existente;

e) Obras de alteração — as obras de que resulte a modificação das 
características físicas de uma edificação existente ou sua fracção, de-
signadamente a respectiva estrutura resistente, o número de fogos ou 
divisões interiores, ou a natureza e cor dos materiais de revestimento 
exterior, sem aumento da área de pavimento ou de implantação ou da 
cércea;

f) Obras de conservação — as obras destinadas a manter uma edifi-
cação nas condições existentes à data da sua construção, reconstrução, 
ampliação ou alteração, designadamente as obras de restauro, reparação 
ou limpeza;

g) Obras de demolição — as obras de destruição, total ou parcial, de 
uma edificação existente;

h) Obras de urbanização — as obras de criação e remodelação de infra-
-estruturas destinadas a servirem directamente os espaços urbanos ou as 
edificações, designadamente arruamentos viários e pedonais, redes de 
esgotos e de abastecimento de água, electricidade, gás e telecomunica-
ções, e ainda espaços verdes e outros espaços de utilização colectiva;

i) Obra de Remodelação — execução de obras que por qualquer 
forma modifique o projecto primitivo no interior ou exterior em termos 
de compartimentação e materiais a utilizar, e que não implique aumento 
da área, nem a altura da estrutura resistente;
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j) Operações de loteamento — as acções que tenham por objecto ou 
por efeito a constituição de um ou mais lotes destinados imediata ou 
subsequentemente à edificação urbana, e que resulte da divisão de um 
ou vários prédios, ou do seu emparcelamento ou reparcelamento;

k) Operações urbanísticas — as operações materiais de urbanização, 
de edificação ou de utilização do solo e das edificações nele implantadas 
para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais, mineiros 
ou de abastecimento público de água;

l) Trabalhos de remodelação dos terrenos — as operações urbanísticas 
não compreendidas nas alíneas anteriores que impliquem a destruição 
do revestimento vegetal, a alteração do relevo natural e das camadas de 
solo arável ou o derrube de árvores de alto porte ou em maciço para fins 
não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais ou mineiros;

m) Infra -estruturas locais — as que se inserem dentro da área objecto 
da operação urbanística e decorrem directamente desta;

n) Infra -estruturas de ligação — as que estabelecem a ligação entre as 
infra -estruturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um adequado 
funcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas, 
nelas directamente apoiadas;

o) Infra -estruturas gerais — as que, tendo um carácter estruturante ou 
previstas em PMOT, servem ou visam servir uma ou diversas unidades 
de execução;

p) Infra -estruturas especiais — as que, não se inserindo nas catego-
rias anteriores, eventualmente previstas em PMOT, devam, pela sua 
especialidade, implicar a prévia determinação de custos imputáveis à 
operação urbanística em si, sendo o respectivo montante considerado, 
como decorrente da execução de infra -estruturas locais;

q) Prédio Rústico — área de terreno rústico que para ser utilizado 
como urbano, tem de ser objecto de uma operação de loteamento e ou 
operação de obras de urbanização e ou obras de construção;

r) Parcela — área de terreno, não resultante de operação de lotea-
mento, marginada por via pública, susceptível de construção;

s) Lote — área de terreno, marginada por arruamento, destinada à 
construção resultante de uma operação de loteamento, licenciada nos 
termos da legislação em vigor.

t) Densidade Média — entende -se por D.M. número médio de habi-
tantes fixados para cada hectare de um prédio (ou U.O.P.)

u) Índice de Utilização — entende -se por I.U. o quociente entre a 
A.B.C. pela área total de prédio rústico (ou U.O.P.)

v) Área Bruta de Construção — a.b.c. — a soma da área de todos os 
pisos medida pelo exterior das paredes, situados acima e abaixo do solo, 
incluindo zonas de serviço e excluindo escadas exteriores, piscinas, aces-
sos cobertos, anexos, varandas, sendo que no caso das varandas e anexos 
quando até 20m2, cada um, e as áreas de parqueamento privado em cave, 
necessárias ao cumprimento da Portaria Regional 9/95 de 3 de Fevereiro;

w) Índice de Construção (IC) — entende -se por índice de construção 
o quociente entre a a.b.c. pela área de parcela ou lote que serve de base 
à operação de licenciamento da edificação;

x) Percentagem de Área Coberta — é a percentagem de parcela ou 
lote ocupada por construção, considerando para o efeito a projecção 
horizontal dos edifícios, delimitada pelo perímetro dos pisos mais sa-
lientes, contabilizados todos os elementos, excluindo escadas exteriores, 
acessos cobertos, anexos, varandas, sendo que no caso das varandas e 
anexos quando até 20m2, cada um;

y) Superfície Impermeabilizada — é a soma da superfície de terreno 
ocupada por edifícios, vias, passeios, estacionamentos, acessos, piscinas, 
e demais obras que impermeabilizam o terreno;

z) Altura Máxima de Edificação — entende -se por altura máxima de 
edificação, a maior das distâncias verticais, incluindo muros de suporte 
para criação de plataformas em contacto directo com a edificação ou 
zona impermeabilizada do lote ou parcela medida do ponto de cota 
inferior do terreno natural, ao ponto de cota superior da edificação em 
projecção vertical excluindo chaminés;

aa) Cércea — entende -se por cércea o número total de pisos emer-
gentes de um edifício, na fachada de maior dimensão, tendo como 
referência os 3 metros;

bb) Cave — Zona de um edifício abaixo do nível do arruamento de 
acesso, sendo admitido um piso enterrado com uma fachada à vista em 
casos em que orografia seja muito acentuada.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 3.º
Instrução do pedido

1 — O pedido de informação prévia, de autorização e de licença 
relativo a operações urbanísticas obedece ao disposto no artigo 9.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela 
Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, e será instruído com os elementos 
referidos nas Portarias n.os 1105/2001, de 18 de Setembro e 1110/2001, 
de 19 de Setembro.

2 — Deverão ainda ser juntos ao pedido os elementos complementares 
que se mostrem necessários à sua correcta compreensão, em função, 
nomeadamente, da natureza e da localização da operação urbanística 
pretendida, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto no 
n.º 4 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, 
de 4 de Junho.

3 — O pedido e os respectivos elementos introdutórios serão apresen-
tados em triplicado, sendo uma cópia devolvida ao requerente depois de 
nela ter sido aposto nota, datada, da recepção do original, acrescidos de 
tantas cópias quantas as entidades exteriores a consultarem.

4 — Sempre que solicitado, uma das cópias deverá ser apresentada 
em suporte informático, formato PDF.

Artigo 4.º
Apresentação de peças e número de colecções

1 — Das peças que acompanham os projectos sujeitos a aprovação 
municipal, constarão os elementos necessários a uma definição clara e 
completa das características da obra e sua implantação, devendo obedecer 
às seguintes regras:

a) Todas as peças escritas devem ser apresentadas em formato A4 
(210 mm×297 mm), redigidas em língua portuguesa, numeradas, datadas 
e assinadas pelo técnico autor do projecto, com excepção dos documentos 
oficiais ou suas cópias, e dos requerimentos, que serão assinados pelo 
dono da obra ou seu representante legal;

b) Todas as peças desenhadas devem ser apresentadas a tinta in-
delével, em folha rectangular, devidamente dobrada nas dimensões 
0,210 m×0,297 m (formato A4), em papel de reprodução ou impressão 
informática com gramagem compreendida entre as 70 e as 110g/m2, 
não devendo ter, dentro do possível, mais de 0,594m de altura e possuir 
boas condições de legibilidade, sendo também numeradas, datadas e 
assinadas pelo autor do projecto;

c) As escalas indicadas nos desenhos não dispensam a apresentação 
das cotas definidoras de vãos, espessuras de paredes, pés -direitos, alturas 
dos beirados e das cumeeiras;

d) Quaisquer rasuras só serão aceites se forem de pequena monta e 
estiverem devidamente ressalvadas na memória descritiva.

2 — Cada peça instrutora do pedido de licenciamento é apresentada, 
salvo o disposto nos artigos seguintes, sem prejuízo de outras cópias 
necessárias a consulta de outras entidades que se devem pronunciar 
sobre o licenciamento.

3 — São necessários dois exemplares, sendo um em formato digital 
(PDF) e os restantes em papel. Nos restantes casos em que os processos care-
çam de pareceres externos a Câmara Municipal, através da secção de obras, 
indicará o número de exemplares necessários para a instrução do processo.

4 — Projectos de especialidades, sendo dois dos exemplares em 
formato papel e os restantes em formato digital (PDF):

a) Projecto de estabilidade que inclua o projecto de escavação e 
contenção periférica — 2 exemplares;

b) Projecto de alimentação e distribuição de energia eléctrica e projecto 
de instalação de gás, quando exigível, nos termos da lei — 3 exem-
plares;

c) Projecto de redes prediais de água e esgotos — 2 exemplares;
d) Projecto de águas pluviais — 2 exemplares;
e) Projecto de arranjos exteriores — 2 exemplares;
f) Projecto de instalações telefónicas e de telecomunicações — 3 exem-

plares;
g) Estudo de comportamento térmico — 2 exemplares;
h) Projecto de instalações electromecânicas, incluindo as de transporte 

de pessoas e ou mercadorias — 3 exemplares; 
i) Projecto de segurança contra incêndios — 3 exemplares; 
j) Projecto acústico — 2 exemplares.

CAPÍTULO III

Procedimentos e situações especiais

Artigo 5.º
Isenção de licença e de autorização

1 — São consideradas obras de escassa relevância urbanística aque-
las que pela sua natureza, forma, localização, impacto e dimensão não 
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obedeçam ao procedimento de licença ou de autorização, sem prejuízo 
de no âmbito da apreciação liminar ser determinada a sua sujeição a 
esses procedimentos de controle prévio, e sendo previamente comu-
nicadas à Câmara Municipal e por esta sejam assim consideradas nos 
termos definidos nos artigos 34.º a 36.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei n.º 15/2002, de 22 
de Fevereiro.

2 — Integram este conceito, a título exemplificativo, as seguintes 
obras:

a) As obras que não excedam as seguintes áreas brutas de constru-
ção: garagens e arranjos de logradouros (tais como ajardinamento, 
pavimentação e acessos automóveis) até 50,00 m2 a.b.c.; arrecadações 
até 30,00 m2 a.b.c.; cozinhas, compartimentos de habitação, alpendres 
e churrasqueiras até 20,00 m2 a.b.c.; instalações sanitárias até 10,00 m2 
a.b.c.; compartimentos para gás e lixo até 4,00 m2 a.b.c.; e que sejam 
requeridas por uma única vez em cada propriedade por ano;

b) Obras de conservação, reparação e limpeza quando não impliquem 
a modificação da estrutura, das fachadas, da forma dos telhados, da 
natureza e da cor dos materiais de revestimento exterior;

c) Obras de alteração no interior de edifícios não classificados ou suas 
fracções desde que não impliquem modificações da estrutura resistente 
dos edifícios e as alterações cumpram os articulados do RGEU e demais 
legislação complementar;

d) Obras de selagem, demolição e limpeza do interior das construções 
abandonadas ou em que a demolição destas seja benéfica para a saúde e 
a segurança pública e ou salubridade das edificações limítrofes;

e) Muros de vedação;
f) Muros de suporte de terras até uma altura de 2 m e ou desde que não 

alterem significativamente a topografia dos terrenos existentes.

3 — A comunicação prévia das obras de escassa relevância urbanís-
tica deve ser instruída com elementos indispensáveis à identificação 
do proprietário, das obras ou dos trabalhos a realizar e da respectiva 
localização, tais como:

a) Descrição sucinta das obras a realizar e ou memória descritiva;
b) Plantas de localização quando solicitado;
c) Peças desenhadas e ou fotografias que caracterizem a obra preten-

dida, quando solicitado;
d) Termo de responsabilidade do técnico.

Artigo 6.º

Destaque

O pedido de destaque de parcela deve ser instruída com os seguintes 
elementos:

a) Requerimento;
b) Certidão de Teor do registo Predial;
c) Plantas de localização à escala 1/25000 e 1/10000;
d) Levantamento Topográfico, com a área do prédio de origem e a área 

da parcela a destacar devidamente identificada da seguida forma:

1) Limite da área do prédio de origem, e respectivas confrontações;
2) Limite da área da parcela a destacar;
3) Implantação das edificações existentes e previstas com indicação 

do uso;

f) Ficha descriminando:

1) Área total da parcela com as respectivas confrontações;
2) Área da parcela destacada com as respectivas confrontações;
3) Área restante com as respectivas confrontações.

Artigo 7.º

Divisão administrativa

O pedido de divisão administrativa (divisão do prédio por arruamento 
público) de prédio deve ser instruída com os seguintes elementos:

a) Requerimento;
b) Certidão de Teor do Registo Predial;
c) Plantas de localização;
d) Levantamento Topográfico, com a área do prédio de origem:

1) Limite da área do prédio de origem, e respectivas confrontações;
2) Limite das parcelas resultantes e respectivas áreas e confronta-

ções;
3) Área cedida para o domínio publico.

Artigo 8.º
Propriedade horizontal

O pedido de propriedade horizontal deve ser instruída com os se-
guintes elementos:

a)Requerimento;
b)Certidão de Teor do Registo Predial;
c)Descrição sumária das fracções autónomas, designadas por letras 

maiúsculas, referindo a área da fracção, as áreas cobertas e descobertas. 
Na sua descrição e identificação deverá indicar -se a sua composição, 
referindo a existência de arrecadações, terraços, logradouros, e estacio-
namentos se existirem, a localização, destino e respectiva permilagem 
relativamente ao valor total do edifício;

d) Descrição pormenorizada das zonas comuns;
e) Plantas com a composição, identificação e designação de todas as 

fracções autónomas pela letra maiúscula respectiva, incluindo a exis-
tência de arrecadações, terraços, logradouros e estacionamentos, e com 
a delimitação a cores, de cada fracção e das zonas comuns.

Artigo 9.º
Dispensa de discussão pública

São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento que 
não excedam nenhum dos seguintes limites:

a) 4 ha;
b) 100 fogos;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a 

pretensão.

Artigo 10.º
Impacte semelhante a um loteamento

Para os efeitos da aplicação do n.º 5 do artigo 57.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro (áreas para espaços verdes e de utilização 
colectiva, infra -estruturas e equipamentos), considera -se gerador de um 
impacte semelhante a um loteamento:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais de duas caixas 
de escadas de acesso comum a fracções ou unidades independentes;

b) Toda e qualquer construção que disponha de 10 ou mais frac-
ções;

c) Todas aquelas construções e edificações que envolvam uma sobre-
carga dos níveis de serviço nas infra -estruturas e ou ambiente, nomea-
damente vias de acesso, tráfego, parqueamento, ruído, etc.

Artigo 11.º
Dispensa de projecto de execução

Para os efeitos do consignado no n.º 4 do artigo 80.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei 
n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, são dispensados da apresentação de 
projecto de execução os casos de escassa relevância urbanística in-
dicados no n.º 2 do artigo 5.º do presente regulamento ou outros em 
que a Câmara Municipal e o Presidente da Câmara considerem não se 
justificar a sua apresentação.

Artigo 12.º
Telas finais

Para os efeitos do preceituado no n.º 4 do artigo 128.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei 
n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, o requerimento de licença ou autori-
zação de utilização deve ser instruído com as telas finais do projecto 
de arquitectura e com as telas finais dos projectos de especialidades 
que, em função das alterações efectuadas nas obras, se justifiquem, da 
seguinte forma:

a) O licenciado/existente a preto;
b) A parte nova alterada/proposta em obra a amarela e a vermelha, 

respectivamente.

Artigo 13.º
Vedações

Os muros de vedação terão no máximo:
Uma altura de 1,5 m em material opaco;
Uma altura 2,00 m em material não opaco;
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Artigo 14.º
Afastamentos de vereda

Nas construções junto a veredas o afastamento a considerar da cons-
trução é de 3 metros do limite, salvo a existência de alinhamento prévio, 
e do muro de vedação é de 1,50 metros ao eixo, sendo que da aplicação 
do disposto não pode resultar ocupação de espaço público.

Artigo 15.º
Parâmetros urbanísticos

1 — Na ausência de instrumentos de gestão territorial que definam os 
parâmetros urbanísticos para o Concelho da Calheta, e até a entrada em 
vigor de um Plano Director Municipal para o Concelho, são considerados 
os seguintes parâmetros:

a) Área bruta de construção máxima — 200 m2;
b) Altura máxima da construção — 10 metros em qualquer dos al-

çados;
c) Índice de impermeabilização — 50 %.

2 — As obras que excedam os parâmetros urbanísticos referidos no nú-
mero anterior, carecem, sempre, de deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 16.º
Obras clandestinas

As operações urbanísticas realizadas sem licença ou autorização ou 
que nos termos da tabela de taxas e licenças do Município da Calheta 
devessem ter pago taxas ficam sujeitas à instauração do respectivo 
processo de contra -ordenação.

CAPÍTULO IV

Isenção e redução de taxas

Artigo 17.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas na tabela de taxas 
e licenças do Município da Calheta as entidades referidas no artigo 12.º 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais).

2 — Estão ainda isentas do pagamento de taxas outras pessoas co-
lectivas de direito público ou de direito privado às quais a lei confira 
tal isenção.

3 — Estão igualmente isentas do pagamento das taxas de licença 
de construção as obras em edifícios de interesse patrimonial inseridos 
em zonas protegidas nos respectivos planos municipais ou em instru-
mentos equivalentes, as obras nos edifícios classificados e, ainda, as 
obras comparticipadas por programas públicos de apoio à promoção 
de habitação no Concelho.

4 — A Câmara Municipal ou seu Presidente, mediante delegação 
daquela, apreciará o pedido e a documentação entregue, decidindo em 
conformidade.

5 — A Câmara Municipal ou seu Presidente, mediante delegação 
daquela, pode isentar do pagamento das taxas de licença de construção 
as obras promovidas por titulares que sejam geradoras de mais valias 
para o município, nomeadamente no âmbito da criação de emprego.

6 — A Câmara Municipal ou seu Presidente, mediante delegação 
daquela, pode ainda isentar do pagamento das taxas de licença de 
construção as obras promovidas por associações culturais, desportivas, 
recreativas, cooperativas ou profissionais que se destinem a realização 
dos seus fins estatuários.

CAPÍTULO V

Taxas pela emissão de alvarás

SECÇÃO I

Loteamentos e obras de urbanização

Artigo 18.º
Emissão de alvará de licença ou autorização

de obras de urbanização
1 — Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 76.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram in-

troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei 
n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, a emissão do alvará de loteamento e 
de obras de urbanização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no 
quadro I da tabela de taxas e licenças do Município da Calheta, sendo esta 
composta por uma parte fixa e de outra variável em função do número 
de lotes, fogos, unidades de ocupação e prazos de execução previstos 
nessas operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou autoriza-
ção de loteamento e de obras de urbanização resultante da sua alteração 
que titule um aumento do número de fogos ou de lotes, é também devida 
a taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas 
sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autorização 
de loteamento e de obras de urbanização está igualmente sujeito ao 
pagamento da taxa referida no n.º 1 deste artigo.

Artigo 19.º
Emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de loteamento está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro II da tabela de taxas e 
licenças do Município da Calheta, sendo esta composta de uma parte fixa 
e de outra variável em função do número de lotes, fogos e de unidades 
de ocupação previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento resultante da sua alteração que titule um aumento 
do número de lotes, fogos ou unidades de ocupação, é também devida 
a taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas 
sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autorização 
de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento das taxas referidas 
nos números anteriores.

Artigo 20.º
Emissão de alvará de licença ou autorização

de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de obras de urba-

nização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro III da tabela 
de taxas e licenças do Município da Calheta, sendo esta composta de 
uma parte fixa e de outra variável em função do prazo de execução e do 
tipo de infra -estruturas previstos para essa operação urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou autorização de obras 
de urbanização está igualmente sujeito ao pagamento da taxa referida 
no número anterior, apenas sobre o aumento autorizado.

SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 21.º
Emissão de alvará de trabalhos de remodelação dos terrenos
1 — A emissão do alvará para trabalhos de remodelação de terrenos, 

tal como se encontram definidos na alínea l) do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei 
n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, está sujeita ao pagamento da taxa 
fixada no quadro IV da tabela de taxas e licenças do Município da Ca-
lheta, sendo esta determinada em função da área onde se desenvolva a 
operação urbanística.

Aterros

Artigo 22.º
Emissão de alvará de licença ou autorização para aterros

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização para aterros está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada na tabela de taxas e licenças do Mu-
nicípio da Calheta, sendo esta determinada em função do seu volume.

2 — A taxa supra referida tem como finalidade compensar ou ressarcir 
o município por danos ou por custos:

a) Com a preservação da paisagem
b) Com a preservação das estradas e caminhos municipais

3 — Quando o volume de aterro previsto seja igual ou superior a 
3000 m3, o pedido de Licença ou Autorização de aterro deve ser instruído 
com os seguintes elementos:

a) Requerimento;
b) Certidão de Teor do registo Predial;
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c) Planta de localização e enquadramento à escala da planta de or-
denamento do plano director municipal ou à escala de 1:25000 quando 
este não existir, assinalando devidamente os limites da área objecto da 
operação;

d) Levantamento Topográfico, com a área do prédio.
e) Memória descritiva e justificativa;
f) Estimativa do custo total da obra;
g) Calendarização da execução da obra;
h) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-

jectos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis;

i) Planta de implantação desenhada sobre levantamento topográfico 
à escala de 1:200 ou superior, incluindo o arruamento de acesso, com 
indicação das dimensões e área do terreno;

j) Cortes longitudinais e transversais à escala de 1:50 ou 1:100 abran-
gendo o terreno, com indicação do perfil existente e o proposto, bem 
como das cotas;

k) Pormenores de construção, à escala adequada, esclarecendo a 
solução construtiva adoptada;

l) Volumetria do vazadouro;
m) Quando se trate de pedido inserido em área unicamente abrangida 

por plano director municipal deve também referir -se a adequabilidade 
do projecto com a política de ordenamento do território contida naquele 
plano

n) Testes de carga;
o) Estudo de impacte ambiental;
p) Projecto de recuperação paisagística:
q) Projecto de águas pluviais.

4 — Para aterros com volume superior a 3000 m3 deve o requerente 
solicitar ao município que nomeie equipa de fiscalização para acompa-
nhamento e fazer cumprir o projecto licenciado.

5 — O custo da equipa de fiscalização referida no número anterior, 
será da responsabilidade do promotor, de acordo com a taxa fixada no 
quadro XX da tabela anexa ao presente regulamento.

SECÇÃO III

Obras de construção

Artigo 23.º
Emissão de alvará de licença ou autorização

para obras de construção
A emissão do alvará de licença ou autorização para obras de constru-

ção, reconstrução, ampliação ou alteração está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada no quadro V da tabela de taxas e licenças do Município da 
Calheta, variando esta consoante o uso ou fim a que a obra se destina, 
a área total a edificar e o respectivo prazo de execução.

SECÇÃO IV

Casos especiais

Artigo 24.º
Casos especiais

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para as obras 
referidas na alínea a) do n.º 2 do artigo 5.º do presente regulamento ou 
outras, não consideradas de escassa relevância urbanística está sujeita 
ao pagamento da taxa fixada no quadro vi da tabela de taxas e licenças 
do Município da Calheta, variando esta em função da área bruta da 
construção e do respectivo prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não inte-
grada em procedimento de licença ou autorização, está também sujeita 
ao pagamento da taxa para o efeito fixada no quadro VI da tabela de 
taxas e licenças do Município da Calheta.

SECÇÃO V

Utilização das edificações

Artigo 25.º
Licença de utilização e de alteração do uso

1 — Nos casos referidos nas alíneas e) do n.º 2 e f) do n.º 3 do artigo 4.º
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e 

pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, a emissão do alvará está sujeita 
ao pagamento de um montante fixado em função do número de fogos 
ou unidades de ocupação e seus anexos.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor 
determinado em função do número de metros quadrados dos fogos, 
unidades de ocupação e seus anexos cuja utilização ou sua alteração 
seja requerida.

3 — Os valores referidos nos números anteriores são fixados no 
quadro VII da tabela de taxas e licenças do Município da Calheta.

Artigo 26.º
Licenças de utilização ou suas alterações

previstas em legislação específica
A emissão de licença de utilização ou suas alterações relativas, no-

meadamente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas, esta-
belecimentos alimentares e não alimentares e serviços, bem como os 
estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento 
turístico, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro VIII da 
tabela de taxas e licenças do Município da Calheta, variando esta em 
função do número de estabelecimentos e da sua área.

CAPÍTULO VI

Situações especiais

Artigo 27.º
Emissão de alvarás de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no n.º 7 
do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, 
de 4 de Junho e pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, está sujeita 
ao pagamento da taxa fixada no quadro IX da tabela de taxas e licenças 
do Município da Calheta.

Artigo 28.º
Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença nos casos de deferimento tácito do 
pedido de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento da taxa que 
seria devida pela prática do respectivo acto expresso.

Artigo 29.º
Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei n.º 15/2002, de 22 
de Fevereiro, a emissão do alvará resultante de renovação da licença ou 
autorização está sujeita ao pagamento da taxa prevista na tabela de taxas e 
licenças do Município da Calheta para a emissão de um novo alvará.

Artigo 30.º
Prorrogações

1 — Nas situações referidas nos artigos 53.º, n.º 3, e 58.º, n.º 5, do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e 
pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, a concessão de prorrogação 
está sujeita ao pagamento da taxa fixada de acordo com o seu prazo, 
estabelecida no quadro x da tabela de taxas e licenças do Município 
da Calheta.

Artigo 31.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei n.º 15/2002, de 
22 de Fevereiro, a primeira fase corresponderá ao alvará originário e 
as seguintes fases a um aditamento ao alvará, sendo devidas as taxas 
previstas na tabela de taxas e licenças do Município da Calheta.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra ou as obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatu-
ído nos artigos 17.º, 18.º e 19.º deste regulamento, consoante se trate, 
respectivamente, de alvarás de loteamento e de obras de urbanização, 
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de alvará de licença em obras de urbanização e de alvará de licença ou 
autorização de obras.

Artigo 32.º
Licença especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei n.º 15/2002, de 22 de 
Fevereiro e na regularização de pré -existências, a concessão de licença 
especial para conclusão de obra está sujeita ao pagamento de uma taxa 
fixada de acordo com o seu prazo, estabelecida no quadro XI da tabela 
de taxas e licenças do Município da Calheta.

CAPÍTULO VII

Compensações

Artigo 33.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,

infra -estruturas viárias e equipamentos
Os projectos de loteamento e os pedidos de licenciamento ou autori-

zação de obras de edificação quando respeitem a edifícios contíguos e 
funcionalmente ligados entre si que determinem, em termos urbanísti-
cos, impactes semelhantes aos de uma operação de loteamento devem 
prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização 
colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos.

Artigo 34.º
Cedências

1 — Os interessados na realização de operações de loteamento ur-
bano cedem, gratuitamente, à Câmara Municipal parcelas de terreno 
para espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva 
e as infra -estruturas urbanísticas que de acordo com a lei e licença ou 
autorização de loteamento devem integrar o domínio público muni-
cipal, integração essa que se fará automaticamente com a emissão do 
alvará, nos termos previstos no artigo 44º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei n.º 15/2002, de 22 
de Fevereiro.

2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos pedidos de 
licenciamento ou autorização de obras de edificação nas situações refe-
ridas no artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, 
de 4 de Junho e pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro.

CAPÍTULO VIII

Disposições especiais

Artigo 35.º
Ocupação da via pública por motivos de obras

1 — A ocupação de espaço público por motivos de obras está sujeita ao 
pagamento das taxas fixadas no quadro XIII da tabela de taxas e licenças 
do Município da Calheta.

2 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras não 
poderá exceder o prazo fixado nas licenças ou autorizações relativas às 
obras a que se reportam

3 — Nos casos de obras não sujeitas a licenciamento ou autorização 
ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço público 
será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado, após parecer dos 
serviços técnicos.

Artigo 36.º
Vistorias

A realização de vistorias por motivo da realização de obras está su-
jeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro XIV da tabela de taxas e 
licenças do Município da Calheta.

Artigo 37.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação bem como a emissão da 
certidão relativa ao destaque estão sujeitos ao pagamento da certidão 

nos termos fixados no quadro XV da tabela de taxas e licenças do Mu-
nicípio da Calheta.

Artigo 38.º
Resíduos sólidos urbanos (RSU)

1 — As operações de loteamento devem contemplar a colocação de 
equipamentos de recolha selectiva de resíduos sólidos urbanos de forma 
a satisfazer as necessidades do loteamento.

2 — Os equipamentos de recolha selectiva de resíduos sólidos urba-
nos devem ser normalizados de acordo com o modelo adoptado pela 
Câmara Municipal.

3 — O técnico responsável pelo projecto deve contactar o sector de 
higiene pública no sentido de obter informação sobre o modelo de reci-
piente a adoptar para a área onde se insere a operação de loteamento.

Artigo 39.º
Áreas destinadas a recipientes de RSU

Os edifícios de habitação colectiva, comercio e serviços têm que 
contemplar um compartimento destinado, exclusivamente, instalação 
de contentores de recolha selectiva de resíduos sólidos urbanos.

Artigo 40.º
Características construtivas (RSU)

1 — O compartimento referido no artigo anterior até três fracções 
para habitação colectiva, comércio e serviços deve obedecer aos se-
guintes requisitos.

a) Ter uma área mínima de 3m2 e altura mínima de 2,20 m;
b) Localizar -se ao nível do piso térreo, sem degraus para via pú-

blica;
c) Não deve ter tectos falsos;
d) Ter no mínimo um ponto de luz e água;
e) Ter ventilação natural;
f) Os desníveis existentes devem ser vencidos por rampas com in-

clinação não superior a 5 % para desníveis de 0,5 m, caso se verifique 
desníveis superiores devem haver patamares intercalados com o mínimo 
de 2 m;

g) O revestimentos interno das paredes deve ser executado em material 
impermeável que ofereça as características de impermeabilização;

h) O pavimento deve ter a inclinação descendente mínima de 2 % e 
máxima de 4 % no sentido oposto ao da porta de acesso, convergindo 
num ponto baixo em que exista um ralo com sifão de campainha, sendo 
o seu escoamento feito para o colector de águas residuais domesticas.

2 — O compartimento referido no artigo anterior com mais de três 
fracções para habitação colectiva, comercio e serviços deve obedecer 
aos seguintes requisitos.

a) Ter uma área mínima de 14m2 (espaço necessário para quatro 
contentores de 800 litros) e altura mínima de 2,20 m;

b) Estar em conformidade com as características definidas nas alíne-
as b) a j) do n.º 1 do presente artigo.

Artigo 41.º
Inscrição dos técnicos

1 — A inscrição de técnicos (em conformidade com o artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001) na Câmara Municipal 
e que é meramente opcional, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no 
quadro XVI da tabela de taxas e licenças do Município da Calheta.

2 — A inscrição faz -se mediante requerimento do interessado, dirigido 
ao presidente da Câmara Municipal, de onde constem o nome estado 
civil, data do local de nascimento, residência ou escritório e categoria 
profissional.

3 — O referido requerimento deve ser ainda acompanhado dos se-
guintes documentos actualizados:

a) Documento comprovativo das habilitações profissionais do in-
teressado;

b) Cópia do bilhete de identidade;
c) Cópia do cartão de identificação fiscal
d) Declaração comprovativa de situação tributária regularizada;
e) Duas fotografias (tipo passe).

4 — A inscrição e respectiva renovação serão validas até 31 de De-
zembro de cada ano, devendo a renovação ser requerida em simultâneo 
com o pagamento da respectiva taxa.
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5 — O Presidente da Câmara pronunciar -se -á sobre o pedido de 
inscrição no prazo de 20 dias após a entrada do requerimento nos ser-
viços, terminado o qual, se não houver nada em contrário, se considera 
deferido.

6 — Sendo este aceite, o técnico deverá efectuará o pagamento no 
prazo de 20 dias das taxas devidas, após o que se encontrará devida-
mente inscrito

Artigo 42.º
Recepção de obras de urbanização

Os actos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no quadro XVII da tabela 
de taxas e licenças do Município da Calheta.

Artigo 43.º
Assuntos administrativos

Os actos e as operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas 
no quadro XVIII da tabela de taxas e licenças do Município da Calheta.

CAPÍTULO IX

Fiscalização

Artigo 44.º
Competência da fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições legais relativas a 
obras particulares compete ao Presidente da Câmara, que poderá delegar 
nos respectivos serviços da Câmara Municipal.

2 — A intervenção dos diversos níveis, no quadro da actividade fis-
calizadora, será exercida:

a) Pelos fiscais municipais
b) Constitui ainda dever dos funcionários municipais afectos à área 

das obras particulares o dever de comunicar, no prazo de dois dias úteis, 
as infracções de que tiverem conhecimento em matéria de normas legais 
e regulamentares relativas à construção.

Artigo 45.º
Incidência da fiscalização

1 — o acto de fiscalização a levar a efeito no local onde decorre a 
obra consistem em verificar:

a) Verificação do aviso publicitando o pedido de licenciamento;
b) Verificação da emissão da respectiva licença e da afixação do aviso 

dando publicidade à emissão do respectivo alvará;
c) Verificação da conformidade da obra com o projecto aprovado;
d) Verificação da existência do livro de obra que obedeça às determi-

nações legais, nele exarando os registos relativos ao estado de execução 
da obra, na qualidade de execução bem como as observações sobre o 
desenvolvimento dos trabalhos considerados convenientes;

e) Verificação do cumprimento da execução da obra no prazo afixado 
no alvará de licença de construção e as consequentes prorrogações;

f) Verificação da ocupação de edifícios ou de suas fracções autónomas 
sem licença de utilização ou em desacordo com o uso fixado no alvará 
de licença de utilização;

g) Confirmação das marcações e referências de alinhamento, cotas e de 
todas as operações que conduzam à correcta implantação da edificação;

h) Fazer notificação do embargo determinado pelo Presidente da 
Câmara e verificação do cumprimento do embargo (suspensão dos 
trabalhos), visitando a obra periodicamente;

i) Fazer proposta ao Presidente da Câmara para embargar os trabalhos 
e obras não licenciadas de acordo com as exigências legais;

j) Verificação do prazo fixado pelo Presidente da Câmara ao infractor 
para demolir a obra e repor o terreno na situação anterior;

k) Verificação da limpeza do local da obra após a sua conclusão, bem 
como reposição do pavimento alterado, em consequência da execução 
de obras e de ocupação da via pública.

Artigo 46.º
Deveres da fiscalização

São obrigações específicas dos funcionários incumbidos da fiscaliza-
ção das obras particulares e encontram -se sujeitos às seguintes obrigações 
no âmbito da sua actividade:

a) Serem portadores do seu cartão de identificação municipal 
apresentando -o quando lhes for solicitado;

b) Alertar os responsáveis pela obra das divergências entre o projecto 
aprovado e os trabalhos executados, dando conhecimento ao Presidente 
da Câmara;

c) Apresentar relatório no que se refere às obras particulares executa-
das sem licença ou em desconformidade com o projecto aprovado;

d) Dar execução aos despachos do Presidente da Câmara sobre em-
bargos de obras;

e) Anotar no livro de obra todas as diligências efectuadas no âmbito 
da competência;

f) Percorrer periodicamente, em acção de fiscalização toda a área 
do município;

g) Actuar com urbanidade, objectividade e isenção em todas as in-
tervenções de natureza funcional, bem como nas relações com os mu-
nícipes.

Artigo 47.º
Deveres dos donos de obra

1 — O titular do alvará de licença de obras, técnico responsável pela 
direcção técnica da obra ou qualquer pessoa que execute os trabalhos 
são obrigados a facultar aos agentes da fiscalização o acesso à obra e, 
bem assim, a prestar -lhes todas as informações incluindo a consulta 
de documentação que se prenda com o exercício das suas funções de 
fiscalização.

2 — A colaboração com os fiscais na reposição da normalidade legal 
regulamentar.

3 — Cumprir, nos limites da lei as indicações dos fiscais nos prazos 
por estes fixados.

CAPÍTULO X

Disposições finais e complementares

Artigo 48.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento que não possam ser resolvidos pelo recurso 
aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas serão sub-
metidos a decisão dos órgãos competentes, nos termos do disposto na 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 49.º
Pagamento de taxas em prestações

1 — A Câmara Municipal poderá a requerimento fundamentado do 
interessado autorizar o pagamento das taxas em prestações com o limite 
máximo de quatro cujo prazo não poderá exceder metade do prazo da 
respectiva licença.

2 — O não pagamento das prestações referidas no ponto anterior, 
implica a imediata suspensão da respectiva licença.

3 — O não pagamento da totalidade das taxas tem como consequência 
a não emissão da licença de utilização.

Artigo 50.º
Erros na liquidação

1 — Verificando -se que na liquidação das taxas se cometeram erros ou 
omissões imputáveis aos serviços camarários e dos quais tenha resultado 
prejuízo para o município, promover -se -á de imediato a liquidação adicio-
nal, desde que não tenha decorrido mais de um ano sobre o seu pagamento.

2 — O devedor será notificado por mandado ou via postal para no 
prazo de 15 dias pagar a diferença, sob pena de, não o fazendo, se pro-
ceder à cobrança coerciva, com juros de mora.

3 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo de pagamento e ainda a advertência de 
que o não pagamento no prazo fixado implicará a cobrança coerciva.

4 — Não serão cobradas as liquidações inferiores a €10.
5 — Quando tenha sido liquidada quantia superior à devida, por erro 

dos serviços camarários, de valor superior ao estabelecido no número 
anterior, deverá a Câmara promover oficiosamente ou a pedido do in-
teressado a devolução da importância paga em excesso, desde que não 
tenha decorrido mais de um ano sobre o seu pagamento.

Artigo 51.º
Entrada em vigor

O presente regulamento e anexos entram em vigor no dia imediato 
ao da sua publicação no Diário da República.

30 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Baeta 
de Castro. 




